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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.763, de 17 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê para executar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Goioerê, Estado do 

Paraná. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01313/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058953/2017-34, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, inscrita no CNPJ nº 
02.486.123/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro, de 2018, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5032/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.763, de 17, Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4763/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626976 e o código CRC 55D6B364.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4626976

Portaria 4763 (4626976)         SEI 01250.058953/2017-34 / pg. 24



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022012500008
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 4.408, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 55 c/c o art. 66, § 3º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.058953/2017-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18382/2021/SEI-MCOM, e do Parecer Jurídico nº 1578/2016/SEI-MCOM , emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria de Renovação nº 4763/2019/SEI-MCTI C,
de 17 de setembro de 2019:

onde se lê: "a contar de 29 de fevereiro de 2018",
leia-se: "a contar de 28 de fevereiro de 2018".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

PORTARIA MCOM Nº 4.409, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141,
de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como
o que consta do Processo nº 53115.026418/2021-59, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 13.985.114/0001-80, para executar, por
prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 40 (quarenta), em caráter primário
e com tecnologia digital, no município de Juazeiro, estado da Bahia.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS LTDA.,
pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no
CNPJ sob o nº 13.985.114/0001-80, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto nº 9612,
de 2 de maio de 1986, publicado no Diário Oficial da União de 5 de maio de 1986, e
ratificado por meio do Decreto Legislativo nº 962, de 12 de novembro de 2004, publicado
no Diário Oficial de 16 de novembro de 2004, para execução do serviço no município de
Teixeira de Freitas, estado da Bahia.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

PORTARIA MCOM Nº 4.410, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141,
de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como
o que consta do Processo nº 53115.026416/2021-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 13.985.114/0001-80, para executar, por
prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 40 (quarenta), em caráter primário
e com tecnologia digital, no município de Vitória da Conquista, estado da Bahia.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS LTDA.,
pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no
CNPJ sob o nº 13.985.114/0001-80, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto nº 9612,
de 2 de maio de 1986, publicado no Diário Oficial da União de 5 de maio de 1986, e
ratificado por meio do Decreto Legislativo nº 962, de 12 de novembro de 2004, publicado
no Diário Oficial de 16 de novembro de 2004, para execução do serviço no município de
Teixeira de Freitas, estado da Bahia.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

PORTARIA MCOM Nº 4.411, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo
art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU
de 21 de setembro de 2016, no uso das suas atribuições, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da
Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em
24/07/2020, bem como o que consta do Processo nº 53115.009510/2020-73,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à RBN REDE BRASIL NORTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 01.662.019/0001-66, para executar, por
prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 15 (quinze), em caráter
primário e com tecnologia digital, no município de Jaú, estado de São Paulo.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da RBN REDE BRASIL NORTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA., pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.662.019/0001-66, cuja outorga foi deferida por meio do
Decreto s/nº, de 11 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2000, e ratificado por meio do Decreto Legislativo nº 118, de 16 de abril
de 2003, publicado no Diário Oficial de 17 de abril de 2003, para execução do serviço
no município de Santarém, estado do Pará.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado
Decreto e demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371,
de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de
2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

PORTARIA MCOM Nº 4.412, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141,
de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como
o que consta do Processo nº 53115.008151/2021-18, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à RBN REDE BRASIL NORTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 01.662.019/0001-66, para executar, por
prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 20 (vinte), em caráter primário e
com tecnologia digital, no município de Florianópolis, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da RBN REDE BRASIL NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.,
pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.662.019/0001-66, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto s/nº, de
11 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2000, e
ratificado por meio do Decreto Legislativo nº 118, de 16 de abril de 2003, publicado no
Diário Oficial de 17 de abril de 2003, para execução do serviço no município de Santarém,
estado do Pará.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

PORTARIA MCOM Nº 4.413, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141,
de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como
o que consta do Processo nº 53115.026420/2021-28, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 13.985.114/0001-80, para executar, por
prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 40 (quarenta), em caráter primário
e com tecnologia digital, no município de Jequié, estado da Bahia.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS LTDA.,
pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no
CNPJ sob o nº 13.985.114/0001-80, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto nº 9612,
de 2 de maio de 1986, publicado no Diário Oficial da União de 5 de maio de 1986, e
ratificado por meio do Decreto Legislativo nº 962, de 12 de novembro de 2004, publicado
no Diário Oficial de 16 de novembro de 2004, para execução do serviço no município de
Teixeira de Freitas, estado da Bahia.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

PORTARIA MCOM Nº 4.420, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141,
de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como
o que consta do Processo nº 53115.025587/2021-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO
LIMITADA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.929.060/0001-60, para executar,
por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 21 (vinte e um), em caráter
primário e com tecnologia digital, no município de Chapadão do Sul, estado de Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVI S ÃO
LIMITADA, pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
inscrita no CNPJ sob o nº 15.929.060/0001-60, cuja outorga foi deferida por meio do
Decreto nº 95.585, de 5 de janeiro de 1988, publicado no Diário Oficial da União de 6 de
janeiro de 1988, para execução do serviço no município de Campo Grande, estado de Mato
Grosso do Sul.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

PORTARIA MCOM Nº 4.434, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141,
de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como
o que consta do Processo nº 53115.002147/2021-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE
LOURDES DE MARINGÁ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 80.289.184/0001-90, para
executar, por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 20 (vinte), em caráter
primário e com tecnologia digital, no município de Camaçari, estado da Bahia.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LO U R D ES
DE MARINGÁ, pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
inscrita no CNPJ sob o nº 80.289.184/0001-90, cuja outorga foi deferida por meio do
Decreto s/nº, de 6 de julho de 1998, publicado no Diário Oficial da União de 7 de julho de
1998, para execução do serviço no município de Maringá, estado do Paraná.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
1513 IRON
Realce





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43100/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058953/2017-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823347 e o código CRC 42DAFF14.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4823347
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.058953/2017-34

Interessado:
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Goioeré

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.486.123/0001-00

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Goioerê

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670920 e o código CRC 54981D60.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4670920
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21893/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.058953/2017-34
Processo de Outorga nº: 53740.000764/1999
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê / PR.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
29/02/2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia
29/12/2017, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
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01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/09/2017, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2243338 e o código CRC C40CF182.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 2243338
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41829/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê (CNPJ nº
02.486.123/0001-00)
RUA MARINGÁ, nº 700 - Centro
87.360-000 Goioerê / PR
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058953/2017-34.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
21893/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2243347 e o código CRC B5970C6A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41829/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058953/2017-34 - Nº SEI: 2243347
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Correspondência Eletrônica - 2318050

Data de Envio: 
  20/10/2017 10:29:25

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mauriciommc@hotmail.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2243338.html
    Oficio_2243347.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11946/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.058953/2017-34, de interesse da Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioeré, sediada em Goioerê / PR, para renovação da outorga
referente ao período de 29 de fevereiro de 2008 a 29 de fevereiro de 2018.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2810201 e o código CRC C32A47E2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11946/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058953/2017-34 - Nº SEI: 2810201
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11949/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê (CNPJ nº
02.486.123/0001-00)
RUA MARINGÁ, nº 700 - Centro
87.360-000 Goioerê / PR

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.058953/2017-34.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 29
de fevereiro de 2008 a 29 de fevereiro de 2018, protocolizado sob o nº
01250.058953/2017-34, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2810218 e o código CRC B3833C3D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11949/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058953/2017-34 - Nº SEI: 2810218
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Correspondência Eletrônica - 2870316

Data de Envio: 
  10/04/2018 15:03:10

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mauriciommc@hotmail.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058953/2017-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2810218.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
GOIOERE

CNPJ: 02.486.123/0001-00

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:19 do dia 06/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2019.
Código de controle da certidão: 9082.D6D5.2112.8CD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...
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C
e
rtid

ã
o
 N

e
g
a
tiv

a
 D

é
b
ito

s
 R

e
c
e
ita

 F
e
d
e
ra

l (3
6
6
1
1
0
9
)         S

E
I 0

1
2
5
0
.0

5
8
9
5
3
/2

0
1
7
-3

4
 / p

g
. 4



❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTISTICO DE GOIOERE

                             (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.486.123/0001-00

Certidão nº: 163931452/2018

Expedição: 06/12/2018, às 15:12:43

Validade: 03/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

A R T I S T I C O  D E  G O I O E R E

                       (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.486.123/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27099/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058953/2017-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Goioerê, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Goioerê, estado do Paraná, protocolou requerimento de renovação
da autorização (evento SEI 2516979 - Proc.01250.080541/2017-81), em
21/12/2017-SEAPA-CADSEI - Histórico do Processo, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 29/12/2017. Portanto, o pedido é
tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
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estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes
disposições:

a.  O art.3º,I,  do
estatuto está em
desacordo com o art.
40, inciso II da
Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do
associado à aprovação
pela diretoria. Reitera-se
que a admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados,

b.  acrescentar ao
art.9º do Estatuto,
"que a exclusão do
associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
ampla defesa e de
recurso, nos termos
previstos no estatuto
(Assembleia Geral),"

c.  alterar o art.12º ,
para permitir que a
Assembleia Geral possa
ser convocada ao menos
por 1/5 dos associados
(art.60 da Lei nº
10.406/2002-Código
Civil),
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

d.   modificar o art.
18º para
" limitar o número de
reeleição da Diretoria
Executiva ao máximo de
1 (uma), isto é, uma
única recondução",

e.    excluir todo o
art.20º do Estatuto,
haja vista, que limita a
eleição de Presidente e
Vice-Presidente,  a
minoria de sócios,
contrariando a legislação
que trata do assunto,
 

O b s e r v a ç ã o : o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Entidade deverá
encaminhar a Ata de
eleição da diretoria
atual, registrada.
 
A Ata que foi
apresentada, datada de
1/9/2018, tratou apenas
da eleição do Conselho
Comunitário e da
substituição do
Secretário geral.

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).
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OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de janeiro/2018, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
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dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3 . 4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o
assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.
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7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/12/2018, às 10:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3661284 e o código CRC 1ECCD6FB.

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 3664563.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 3661284
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48721/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
MARINA DA SILVA MACEDO
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Goioerê (CNPJ nº 02.486.123/0001-00)
Rua Maringá , nº 700 - Centro
​CEP: 87.360.000   - Goioerê/PR.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058953/2017-34.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27099/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3664452 e o código CRC 27731156.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48721/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058953/2017-34 - Nº SEI: 3664452
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 3689718

Data de Envio: 
  14/12/2018 09:03:44

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mauriciommc@hotmail.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058953/2017-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3664452.html
    Anexo_3664563_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
    Nota_Tecnica_3661284.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1746/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor Procurador
Edson Dolinsk
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Goioerê (CNPJ nº 02.486.123/0001-00)
Rua: Vereador Sidinei Barth, nº 556
CEP: 87.340.000 - Mamborê/PR.
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.058953/2017-34.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 27099/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3661284), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015, haja vista,  que os motivos levantados pela entidade ( evento SEI 3736791) ,
justificam o deferimento.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/01/2019, às 08:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3777032 e o código CRC 5002DBC5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1746/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058953/2017-34 - Nº SEI: 3777032
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Correspondência Eletrônica - 3790125

Data de Envio: 
  23/01/2019 12:14:04

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mauriciommc@hotmail.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 1250.058953/2017-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3777032.html
    Nota_Tecnica_3661284.html
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PROGRAMAÇÃO DIARIA DA EMISSORA
SEGUNDA FEIRA
07 :00 às 08:00 - Raiz da Manhã
08:00 às 10:00 - BOM DIA CIDADE
10:00 às 11:00 - Experiência de deus
11:00 às 12:0 - PALAVRA DE VIDA
12:00 às 12:30 - INFORMATIVO RURAL
12:30 às 13:00 - Noticias GERAL
13:00 às 15:00 - Ouvinte é Quem Manda
15:00 às 15:30 - TERÇÓ DA MISERICORDIA
15:30 às 17:00 - Brasil Sertanejo
17 :00 ás 19:00 -Mistura Sertaneja
19:00 às 20:00 - Voz do Brasil
TERÇA FEIRA
07 :00 às 08:00 - Raiz da Manhã
08:00 às 10:00 - BOM DIA CIDADE
10:00 às 11:00 - Experiência de deus
11:00 às 12:0 - PALAVRA DE VIDA
12:00 às 12:30 - INFORMATIVO RURAL
12:30 às 13:00 - Noticias GERAL
13:00 às 15:00 - Ouvinte é Quem Manda
15:00 às 15:30 - TERÇÓ DA MISERICORDIA
15:30 às 17 :00 - Brasil Sertanejo
17 :00 ás 19:00 -Mistura Sertaneja
19:00 às 20:00 - Voz do Brasil
QUARTA FEIRA
07 :00 às 08:00 - Raiz da Manhã
08:00 às 10:00 - BOM DIA CIDADE
10:00 às 11:00 - Experiência de deus
11:00 às 12:0 - PALAVRA DE VIDA
12:00 às 12:30 - INFORMATIVO RURAL
12:30 às 13:00 - Noticias GERAL
13:00 às 15:00 - Ouvinte é Quem Manda
15:00 às 15:30 - TERÇÓ DA MISERICORDIA
15:30 às 17:00 - Brasil Sertanejo
17 :00 ás 19:00 -Mistura Sertaneja
19:00 às 20:00 - Voz do Brasil
QUINTA FEIRA
07:00 às 08:00 - Raiz da Manhã
08:00 às 10:00 - BOM DIA CIDADE

10:00 às 11:00 - Experiência de deus

11:00 às 12:0 - PALAVRA DE VIDA

12:00 às 12:30 - INFORMATIVO RURAL
12:30 às 13:00 - Noticias GERAL

13:00 às 15:00 - Ouvinte é Quem Manda
15:00 às 15:30 _ TERÇÓ DA MISERICORDIA
15:30 às 17 :00 - Brasil Sertanejo
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17 :00 ás 19:00 -Mistura Sertaneja

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

SEXTA FEIRA

07 :00 às 08:00 - Raiz da Manhã
08:00 às 10:00 - BOM DIA CIDADE

10:00 às 11:00 - Experiência de deus

11:00 às 12:0 - PALAVRA DE VIDA

12:00 às 12:30 - INFORMATIVO RURAL
12:30 às 13:00 - Noticias GERAL

13:00 às 15:00 - Ouvinte é Quem Manda

15:00 às 15:30 - TERÇÓ DA MISERICÓRDIA
15:30 às 17:00 - Brasil Sertanejo

17 :00 ás 19:00 -Mistura Sertaneja

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

SÁBADO

07 :00 ás 08:00- Raiz da Manhã

08:00 às 10:00 - FALA GOIOERÉ

10:00 às 11:00 -Experiência de deus

11:00 às 12:00 - Fé em Debate

12:00 às 13:00 - RESGATANDO VIDAS

13:00 às 14:00 - PROJETO DE SALVAÇÃO
14:00 às 15:00 - POGRAMA DOS DEFICIENTES FISICOS DE GOIOERÉ
15:00 ás 20:00- ESPAÇO ABERTO EDUCAÇÃO SAÚDE E CULTURA
DOMINGO

07:00 às 08:00 - Raiz da Manhã

08:00 às 09:00 - SANTA MISSA DOMINICAL
09:00 às 13:00 - O MELHOR DO GOSPEL
13:00 às 15:00 - POGRAMA PRATAS DA CASA
15:00 às 17:00 - HORA DASAUDADE

17 :00 às 20:00 - DOMINGO MUSICAL

RELATORIO RESUMIDO DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA
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ÁREA DE SAUDE:

Campanha de combate a dengue;

Campanha contra o HIV

Campanha de Higiene Bucal e Corporal

Campanha do Zé Gotinha

Rede Feminina de combate ao câncer

ÁREA SOCIAL:

Campanha de conscientização com bebida e volante

Campanha de conscientização ao ,uso de drogas

Campanha do Racionamento de Agua

Campanha para a venda proibida de bebida para menores

Campanha da Violência contra a Mulher

Campanha de Separação do Lixo

Dezembro: Campanha de Natal e Ano Novo.

Campanha de dia das crianças arrecadação de Brinquedos

EDUCAÇÃO:

Campanha ao respeito e valorização do professor

Campanha de incentivo a educação infantil
CAMPANHAS/ARRECADAÇÃO/COMUNIDADE:

Arrecadação de Agasalhos em conjunto com a mídia local, e empresas parceiras.
Arrecadação de Brinquedos por entidades e pessoas no mês de outubro por ouvintes e
parceiros.

Rede Feminina de combate ao câncer: arrecadação de roupas e móveis.
CONCLUSÃO: A analise feita por este conselho a respeito deste período de
funcionamento da emissora conforme legislação vigente é satisfatória, não tendo nada
a registrar de irregularidades pela emissora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27099/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058953/2017-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná,
protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 2516979 -
Proc.01250.080541/2017-81), em 21/12/2017-SEAPA-CADSEI - Histórico do Processo, e o prazo
final para o encaminhamento dos documentos expirava em 29/12/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I Requerimento de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria.

Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

a.  O art.3º,I,  do estatuto está
em desacordo com o art. 40,
inciso II da Portaria, uma vez
que restringe o ingresso do
associado à aprovação pela
diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados,

b.  acrescentar ao art.9º do
Estatuto, "que a exclusão do
associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito
de ampla defesa e de recurso, nos
termos previstos no estatuto
(Assembleia Geral),"

c.  alterar o art.12º , para
permitir que a Assembleia Geral
possa ser convocada ao menos
por 1/5 dos associados (art.60 da
Lei nº 10.406/2002-Código
Civil),

d.   modificar o art. 18º para
" limitar o número de reeleição da
Diretoria Executiva ao máximo de
1 (uma), isto é, uma única
recondução",

e.    excluir todo o art.20º do
Estatuto, haja vista, que limita a
eleição de Presidente e Vice-
Presidente,  a minoria de sócios,
contrariando a legislação que trata
do assunto,
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alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de
9/4/2018.

 

Observação : o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Entidade deverá encaminhar
a Ata de eleição da diretoria
atual, registrada.
 
A Ata que foi apresentada, datada
de 1/9/2018, tratou apenas da
eleição do Conselho Comunitário
e da substituição do Secretário
geral.

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros eleitos para
a Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.

A Entidade deverá encaminhar
relatório resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2018, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos membros,
bem como a grade de
programação.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA,
etc.) não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em
outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo,
faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade
para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve,
ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse
dispositivo.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por
parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 07/12/2018, às 10:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis ,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/12/2018, às 09:20, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3661284 e o código CRC 1ECCD6FB .

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 3664563.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 3661284
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qibrfBd_DC_]C;bfb_D:CBĈfb_pDfD]f̂ab̂DBd_DBfBd_D:d̂ C̀;bBd_D]CmdD_dmb;baf̀aCsD\_
]C_tib_f_D_cdDC:CabufBf_DCgDBdb_DgdgC̀ad_DBb_ab̀ad_DCDBC_ub̀;imfBd_vDfwD]Cmd
xyz{|o\}~yD�y��\�D:d̂ C̀;bBd�D?wD]CmdD��l|�x�jD:d̂ C̀;bBdsD
D
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4a71f873c12a1d7ecc75404587773459

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª
Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
MICHELE APARECIDA CERVELHEIRA

OU

contra o CPF:
038.316.669/11

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=038316669...

1 of 2 21/02/2019 14:58
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         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação
transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 14:58 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
4a71f873c12a1d7ecc75404587773459

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=038316669...

2 of 2 21/02/2019 14:58
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3e95288a2ef1486f58707532d357ec84

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME  com  o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte  interessada  é  de  responsabilidade  exclusiva  do
destinatário.

Nestes  termos,  em  conformidade  com  a  Resolução  nº  41/2010  do  TRF4  e  com  o  art.  411  da  Consolidação  Normativa  da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
MICHELE APARECIDA CERVELHEIRA

OU

contra o CPF:
038.316.669/11

         NADA CONSTA

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=038316669...

1 of 2 21/02/2019 15:00
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         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções
Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 15:00 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
3e95288a2ef1486f58707532d357ec84

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=038316669...

2 of 2 21/02/2019 15:00
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e92d5d86edccc7c80f7df27d21920e15

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª
Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
CONVERSÃO PAZ

OU

contra o CPF:
028.167.249/05

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=028167249...

1 of 2 21/02/2019 14:55
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         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação
transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 14:55 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
e92d5d86edccc7c80f7df27d21920e15

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=028167249...

2 of 2 21/02/2019 14:55
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cbb6034a67cf9980e2a9d8d954e4480b

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME  com  o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte  interessada  é  de  responsabilidade  exclusiva  do
destinatário.

Nestes  termos,  em  conformidade  com  a  Resolução  nº  41/2010  do  TRF4  e  com  o  art.  411  da  Consolidação  Normativa  da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
CONVERSÃO PAZ

OU

contra o CPF:
028.167.249/05

         NADA CONSTA

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=028167249...

1 of 2 21/02/2019 14:57
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         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções
Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 14:56 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
cbb6034a67cf9980e2a9d8d954e4480b

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=028167249...

2 of 2 21/02/2019 14:57
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b56b42be19df5dcd241b63d3f52d38e7

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª
Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
MAURICIO ALVES DE MACEDO

OU

contra o CPF:
010.596.179/51

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...

1 of 2 21/02/2019 14:25
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         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação
transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 14:25 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
b56b42be19df5dcd241b63d3f52d38e7

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...
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da637049e3dd3244b7afd99942f4fdb4

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME  com  o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte  interessada  é  de  responsabilidade  exclusiva  do
destinatário.

Nestes  termos,  em  conformidade  com  a  Resolução  nº  41/2010  do  TRF4  e  com  o  art.  411  da  Consolidação  Normativa  da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
MAURICIO ALVES DE MACEDO

OU

contra o CPF:
010.596.179/51

         NADA CONSTA

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...
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         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções
Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 14:54 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
da637049e3dd3244b7afd99942f4fdb4

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...
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0cf50706c710d7f64b293416bbfc0d6f

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª
Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
LETICIA CRISTINA DA SILVA

OU

contra o CPF:
010.596.179/51

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...
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         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação
transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 14:45 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
0cf50706c710d7f64b293416bbfc0d6f

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...
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d5c9047796c328402d83fec47c128eee

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4ª
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do
NOME  com  o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte  interessada  é  de  responsabilidade  exclusiva  do
destinatário.

Nestes  termos,  em  conformidade  com  a  Resolução  nº  41/2010  do  TRF4  e  com  o  art.  411  da  Consolidação  Normativa  da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
LETICIA CRISTINA DA SILVA

OU

contra o CPF:
010.596.179/51

         NADA CONSTA

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...

1 of 2 21/02/2019 14:49
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         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções
Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/02/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/02/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/02/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/02/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 21/02/2019 às 14:49 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
d5c9047796c328402d83fec47c128eee

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=010596179...

2 of 2 21/02/2019 14:49
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

 

NOTA TÉCNICA Nº 2740/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058953/2017-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goioerê, estado do Paraná, protocolou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 2516979 - Proc.01250.080541/2017-81), em 21/12/2017-
SEAPA-CADSEI - Histórico do Processo, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 29/12/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.
                                                                                                                                                                                                                                     

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
da Presidente
Mariana, da Vice-
Presidente Letícia, e
do Secretário Geral,
Maurício.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4 .            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.  Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
25/02/2019, às 08:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3876948 e o código CRC C1F85188.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 3876948
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5911/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor Procurador
Edson Dolinsk
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Goioerê (CNPJ nº 02.486.123/0001-00)
Rua: Vereador Sidinei Barth, nº 556
CEP: 87.340.000 - Mamborê/PR.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058953/2017-34.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2740/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3876993 e o código CRC E43775BD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5911/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058953/2017-34 - Nº SEI: 3876993
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Correspondência Eletrônica - 3937163

Data de Envio: 
  11/03/2019 09:42:46

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mauriciommc@hotmail.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058953/2017-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3876993.html
    Nota_Tecnica_3876948.html
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AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educatia, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional
de Santa Catarina

Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

_______________________________________________________________________

Processo nº: 01250.058953/2017-34

NOTA TÉCNICA Nº 2740/2019/SEI-MCTIC

A  Associação  Comunitária  de  Desenvolvimento  Cultural  e  Artssco  de
Goioerê, executante do seriiço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê,
estado do Paraná, iem atraiés da presente petção, requerer a

JUNTADA DA DOCUMENTAÇÃO ANEXA

cópia LEGÍVEL do RG e CPF da Presidente Mariana, da Vice-Presidente Letcia, e
do Secretário Geral,  Maurício, conforme Art.  130, § 1º, inciso IV, Portaria nº 4334,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018.

Para fns de complementação do processo em epígrafe e posterior renoiação
de outorga.

Goioerê/Pr, 25 de março de 2019.

Apracom

Edson Dolinski

Procurador
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

 
NOTA TÉCNICA Nº 2740/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058953/2017-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Goioerê, estado do Paraná, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 2516979 -
Proc.01250.080541/2017-81), em 21/12/2017-SEAPA-CADSEI - Histórico do Processo, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 29/12/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.
                                                                                                                                                                                                                                     

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
da Presidente Mariana, da
Vice-Presidente Letícia, e do
Secretário Geral, Maurício.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim
do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à
Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c
art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

Petição  (4006392)         SEI 01250.014270/2019-37 / pg. 12



11/03/2019 SEI/MCTIC - 3876948 - Nota Técnica

file:///C:/Documents%20and%20Settings/Pastor%20Macedo/Meus%20documentos/Downloads/Nota_Tecnica_3876948%20(4).html 2/2

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 25/02/2019, às 08:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3876948
e o código CRC C1F85188.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 3876948
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.058953/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE GOIOERE

5 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GOIOERÊ/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ConversÃ£o Paz 028.167.249-05 Tesoureiro 17/03/2018
17/03/2022

Michele Aparecida Cervelheira 038.316.669-11 Diretor
Administrativo

17/03/2019
17/03/2022

Leticia Cristina da Silva 010.596.179-51 Vice-Presidente 17/03/2018
17/03/2022

MARINA DA SILVA DE
MACEDO

067.213.939-13 Presidente 17/03/2018
17/03/2022

(44) 99846853

Mauricio Alvess de Macedo 041.567.949-46 Secretário Geral 17/03/2018
17/03/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO.

 - Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 2516979 - Proc.01250.080541/2017-81 e fls.1 a 3 evento
   SEI 3851371-Proc.01250.007239/2019-40.
 - Declaração parâmetros técnicos: fl.8 evento SEI 2516979 - Proc.01250.080541/2017-81.
 - Certidão negativa débito Anatel: fl.1 evento SEI 3660940.
 - CNPJ válido e atual: fl.1 evento SEI 3660956.
 - Cópia do Estatuto Social registrado: fls.1 a 15 evento SEI 3851372 - Proc.01250.007239/2019-40.
 - Ata eleição diretoria registrada: fl.1 a 3 evento SEI 3851374-Proc.01250.007239/2019-40.
 - Relatório Conselho Comunitário: fls.1 eventos SEI 3851376,3851378 - Proc.01250.007239/2019-40.
 - RG e CPF dos dirigentes: fls 1 eventos SEI 3851381,3851383 e fls.1 e 2 dos eventos SEI 4006384, 4006385,
   4006388, 4006390 e 4006391.
 - Certidão Negativa Débitos Trabalhistas: fl.1 evento SEI 3661130.
 - Certificado Regularidade FGTS: fl.1 evento SEI 3661157.
 - Certidão Negativa  Débitos Receita Federal: fl,1 evento SEI 3661109.
 - Entidade sem vínculo.
 - Certidões Nada Consta do TRF4-PR, subseção ( Campo Mourão) de todos os dirigentes.-Natureza:Criminal e
   Eleitoral.

   URSC/Tadeu/1/4/2019.
   Fpolis.

Tadeu Rosa

Página 1 de 101/04/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4018122

Data de Envio: 
  01/04/2019 11:02:15

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.058953/2017-34- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.058953/2017-34.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goioerê/PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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Segue resposta da CGFI.  
 
Att., 
 
Natália 

 
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 1 de abril de 2019 13:55:37 
Assunto: Re: Proc.01250.058953/2017-34- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

  

Prezado(a) responsável 

  

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - 

PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se 

que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê , entidade executante 

do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Goioerê/PR. 

 
 

 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 
<leandro.lima@mctic.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 1 de abril de 2019 11:02:16 
Assunto: Proc.01250.058953/2017-34- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
 
 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
 
  
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de 
Outorga. 
 
Processo nº: 01250.058953/2017-34. 
 
  
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, autorizada 
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para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Goioerê/PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e 
quando houve aplicação de sanção. 
 
  
 
Atenciosamente, 
Tadeu/URSC. 
 
--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira 

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 5032/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058953/2017-34.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioeré, na localidade de Goioerê, estado do Paraná,
por meio da Portaria nº 497, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
25/09/2003, e Decreto Legislativo nº 80, publicado no DOU de 29/02/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/02/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 21/12/2017, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 
 

REQUERENTE

     Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural  e
Artístico de
     Goioerê.                                           

 

QUADRO DIRETIVO

        Presidente: Marina da Silva de Macedo.
        Vice- Presidente: Letícia Cristina da Silva.
        Secretário Geral: Mauricio Alves de Macedo.
        Tesoureiro: Conversão Paz.
         Diretora Administrativa: Michele Aparecida
Cervelheira.                                      
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 fl.1 evento SEI 2516979
 Proc.01250.080541/2017-81 e
 fls.1 a 3 eventoSEI 3851371
 Poc.01250.007239/2019-40.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.  SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.1 a 15 evento SEI 3851372
 Proc.01250.007239/2019-40.
 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fl.1 evento SEI 3851374
 Proc.01250.007239/2019-40.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fl.1 eventos SEI 3851381,
3851383
Proc.01250.007239/2019-40 e
fls.
 1,2 eventos SEI 4006384,
4006385,
    4006388, 4006390
e 4006391
Proc.01250.014270/2019-37.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

 fl1 eventos SEI 3851376 e
3851378
Proc. 01250.007239/2019-40.
 

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

 fl.8 evento SEI 2516979
Proc.01250.080541/2017-81.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

 fl.1 evento SEI 3660956.
 

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).  fl.1 evento SEI 3660940.
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9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

 fl.1evento SEI 3661157.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 3661109.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 3661130.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 e 2 evento SEI 4025604-
CGFI.
 

12.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-
PR) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Campo
Mourão), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, como demonstra
os eventos SEI 3876916, 3876917, 3876930, 3876933, 3876935, 3876937,
3876939, 3876941, 3876944 e 3876946 (Natureza: Criminal e Eleitoral).

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação- Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check- list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC /CGU/AGU, evento SEI 4018038.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058953/2017-34,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, inscrita no CNPJ nº
02.486.123/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro,
de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado
do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 5032/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goioerê, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
03/04/2019, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/04/2019, às 16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/05/2019, às 18:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4025624 e o código CRC 22E4A805.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4025624
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.058953/2017-34

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 5032/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4025624), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artistico de Goioerê, entidade executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Goioerê, estado do Paraná, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 08/05/2019, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 10/05/2019, às 16:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4139751 e o código CRC 4B9D530B.

 
Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058953/2017-34,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioerê, inscrita no CNPJ nº 02.486.123/0001-00, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro, de 2018, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5032/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goioerê, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4139751
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058953/2017-34
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Goioeré
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê,
estado do Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436942 e o código CRC 78CF282B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4436942
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4763/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626976 e o código CRC 55D6B364.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4626976
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Nº 183, sexta-feira, 20 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Tabuleiro , CNPJ nº
80.294.408/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Matinhos, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.763-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.764-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.765-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, CNPJ nº
03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.766-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, CNPJ nº
05.102.928/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.767-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº
04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.768-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal,
inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.013-SEI, DE 12 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
nº 01250.010441/2019-59, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Movimento Comunitária Rádio Educativa FM de
Cuiabá - MT, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Bahia, s/n° -
Praça Cultural do CPA II para a Avenida Brasil, esquina com Rua Mimoso, s/n° - CPA-II, na
localidade de Cuiabá / MT. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 281
/ 2005 publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2005, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 204 / 2006, publicado no Diário Oficial da União
em 26 de maio de 2006, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53690.000142/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
15°33'30"S e longitude 56°02'53"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 793-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos
da TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.199.664/0001-70,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na localidade de JAGUARIBE/CE, por
meio do canal 32 (trinta e dois), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2º Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.066082/2018-
11 e da Nota Técnica nº 14700/2019/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 837-SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria nº 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.007440/2018-46,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 14026/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Homologar a devolução à União, a partir de 09.02.2018, da frequência 1260
MKHz, outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VALE DO JAGUARIBE LTDA para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limoeiro do Norte, no
estado do Ceará

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 841-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da TV STUDIOS DE JAÚ S/A ,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.931.645/0001-37, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP, por meio do canal 24 (vinte e quatro),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.040095/2019-
33 e da Nota Técnica nº 15247/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 880-SEI, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n.° 01250.018649/2019-16, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RADIO
CONFEDERACAO VALENCIANA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município de VALENÇA DO PIAUI-PI, utilizando o canal n.° 215
(duzentos e quinze), classe C, nos termos da Nota Técnica n.° 15819/2019/SEI-MC TIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

AT O S DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado:

Nº 5.655 - RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ: 13019295000432.

Nº 5.739 - JORIMA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ: 08609047000240.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 5.740, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência à CARAJAS SEGURANCAS LTDA,
CNPJ 29758317000173, associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058953/2017-34.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4763 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 01250.058953/2017-34, acompanhado do ato de renovação de
outorga  , ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669448 e o código CRC 5A9EE781.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4669448
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EM nº 01313/2019 MCTIC
 

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.058953/2017-34,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, inscrita no CNPJ nº 
02.486.123/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro, de 2018, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5032/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  4.763,  de  17,  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43100/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058953/2017-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823347 e o código CRC 42DAFF14.

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4823347
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